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PAUTA REUNIÃO ORDINÁRIA, 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

1. ABERTURA: 

2. LEITURA BÍBLICA; 

3. LISTA DE PRESENÇA 

EXPEDIENTE 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 04/11/2021; 

 

. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS OFICIAIS;NÃO HÁ CORRESPONDÊNCIAS 

 

. LEITURA DAS INDICAÇÕES; 

 

. LEITURA DOS REQUERIMENTOS;NÃO HÁ REQUERIMENTOS 

 

. PROJETOS DE LEI PARA ENTRADA (LEITURA DAS EMENTAS); 

 

1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 036/2021 – “RATIFICA AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 

NO CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO POR MEIO DE DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA 

GERAL CIM POLO SUL, NO TOCANTE AO INGRESSO DE NOVOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

2 – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 37/2021 – “ALTERA O PLANO DIRETOR MUNICIPAL – 

PDM” 

 

3 – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 38/2021 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, SISTEMATIZAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO EM INSTITUIÇÃO DO TIPO ACOLHIMENTO INFANTO-

JUVENIL EM CARATER  PROVISÓRIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

4 – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 009/2021- DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO ABONO-

FUNDEB AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NA 

FORMA QUE ESPECIFICA.  

 

GRANDE EXPEDIENTE 
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PALAVRA AOS VEREADORES PARA ASSUNTOS DE SUA LIVRE ESCOLHA, POR ORDEM DE 

INSCRIÇÃO (8 MIN IMPRORROGÁVEIS). 

 

TRIBUNA LIVRE PARA AGENTE DE EXTENSÃO EM DESENVOLVIMENTO RURAL COORDENADORA – 

CELDR DO INCAPER SENHORITA PRISCILA DE OLIVEIRA NASCIMENTO. 

 

ASSUNTO: AS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA EQUIPE LOCAL DO INCAPER EM NOSSO 

MUNICÍPIO TENDO EM VISTA AS COMEMORAÇÕES DOS 65 ANOS DO INSITITUTO QUE ESTÃO 

OCORRENDO NESTEMÊS DE NOVEMBRO. 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 

032/2021 – “INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À IMPLANTAÇÃO DE HORTAS 

COMUNITÁRIAS NO MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO/ES”; 

 

2 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 

033/2021 – “INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO MUNICÍPIO DE 

DORES DO RIO PRETO/ES, FIXA O LIMETE MÁXIMO PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS 

E PENSÕES PELO REGIME DE PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, AUTORIZA A ADESÃO A PLANO DE BENEFÍCIO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

3 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS EMENDAS PROPOSTAS NO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 

034/2021 – “DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE DORES 

DO RIO PRETO/ES. 

 

EMENDA 1 –SOMENTE REDAÇÃO FINAL, COMO SÓ TEM UM PARÁGRAFO NO ARTIGO, ESTE 

NÃO SERÁ PARÁGRAFO 1º E SIM PARÁGRAFO ÚNICO. 

 

EMENDA 2 – MODIFICATIVA: 

 

ARTIGO COMO FOI PROPOSTO:  

 

¨Art. 120– A autoridade sanitária poderá solicitar a intervenção da autoridade policial ou judicial nos 

casos de oposição à inspeção, quando forem vítimas de embaraços, desacatos, ou quando necessário 
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à efetivação de medidas previstas na legislação, ainda que não configure fato definido em lei como 

crime ou contravenção penal ¨. 

 

ARTIGO COMO FICARÁ COM A EMENDA: 

 

¨Art. 120 - A autoridade sanitária poderá solicitar a intervenção da autoridade policial ou judicial 

nos casos de oposição à inspeção, quando forem vítimas de embaraços, desacatos, ou quando 

necessário à efetivação de medidas previstas nesta legislação¨. 

 

 

4- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 034/2021 

– “DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE DORES DO RIO 

PRETO/ES. 

 

5 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA PROPOSTA NO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 

035/2021 – “ALTERA A LEI N.º 781/2014”. 

 

EMENDA 1 – ADITIVA ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 9º QUE ESTÁ SENDO 

ALTERADO PELO ARTIGO 2º DO PROJETO DE LEI. 

 

Parágrafo único – Não será exigida a guia de recolhimento de tributos, referente ao exercício 

anual anterior, ao produtor rural que comprove, através de contrato de compra e venda, que o 

imóvel foi adquirido há no máximo 02 (dois) anos ¨. 

 

6 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 

035/2021 – “ALTERA A LEI N.º 781/2014”. 

 

7 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N. 

º 003/2021 – DISPÕE SOBRE A ADESIVAGEM DA IMAGEM DO PICO DA BANDEIRA NO VIDRO 

TRAZEIRO DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA DE DORES DO RIO PRETO/ES. 

 

 

COMUNICAÇÕES FINAIS 


